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Art. 64.  A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos
Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos
de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias,
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das
que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional,

nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar,
ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA
EXPLORAÇÃO DOS PORTOS ORGANIZADOS E DAS
INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 1º  Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto
organizado.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Porto organizado: o construído e aparelhado para atender as necessidades da

navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela
União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade
portuária;

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por
operadores portuários;

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de
operação portuária na área do porto organizado;

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais
sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e píers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns,
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso
aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebramares, eclusas, canais, bacias de evolução
e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na Seção II
do Capítulo VI desta Lei;

V - Instalação portuária de uso privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito
público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação e/ou
armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário.

§ 2º A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada
de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.
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DECRETO-LEI Nº 256, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA AUTARQUIA
FEDERAL DENOMINADA ADMINISTRAÇÃO DO
PÔRTO DO RIO DE JANEIRO E AUTORIZA A
CONSTITUIÇÃO DA CIA. DOCAS DO RIO DE
JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o
parágrafo 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4 de 7 de outubro de 1966, baixa o seguinte
Decreto-lei:

CAPÍTULO I
DA EXTINÇÃO DA AUTARQUIA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO DO RIO

JANEIRO

Art 1º Será extinta, na data da Constituição da Sociedade de que trata esta Lei, a
Autarquia Federal denominada Administração do Pôrto do Rio de Janeiro (APRJ).

Art 2º Os bens e direitos integrantes do patrimônio da Autarquia a ser extinta, de
acôrdo com o Artigo 1º, formarão o capital da sociedade a ser constituída por fôrça dêste
Decreto-lei.

§ 1º Os bens e direitos a que se refere êste artigo, bem como os por ela administrados
e que não forem incorporados ao patrimônio da nova sociedade no ato da respectiva constituição,
serão mantidos sob sua gestão e guarda, até a sua incorporação ao ativo daquela, o que se dará a
proporção que forem êles arrolados ou tombados e avaliados, seja sob a forma de realização do
capital subscrito pela União, seja sob a de novas subscrições de capital.

§ 2º Os bens que não vierem a integralizar o capital da sociedade terão o destino que
lhes fôr dado pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, na forma abaixo:

a) se forem imóveis ficarão no Patrimônio da União;
b) se forem móveis e embarcações, poderão, atendidas as disposições legais

regulamentares e a critério do MVOP, ser alienados ou transferidos para outro órgão público
centralizado ou descentralizado, inclusive autárquico, bem como para sociedade de economia
mista.

§ 3º Para o arrolamento, tombamento e avaliação dêsses bens e direitos, a sociedade
adotará as medidas administrativas necessárias, sendo a respectiva avaliação submetida à
aprovação do Presidente da República.
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.

DISPÕE SOBRE AS SOCIEDADES POR
AÇÕES.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
 TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO

...........................................................................................................................................................

Seção II
 Incorporação, Fusão e Cisão

...........................................................................................................................................................

- Cisão
Art. 229.  A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu

patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes,
extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-
se o seu capital, se parcial a versão.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no art. 233, a sociedade que absorver parcela do
patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato da
cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da
companhia cindida sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos
direitos e obrigações não relacionados.

§ 2º Na cisão com versão de parcela do patrimônio em sociedade nova, a operação
será deliberada pela assembléia geral da companhia à vista de justificação que incluirá as
informações de que tratam os números do art. 224; a assembléia, se a aprovar, nomeará os
peritos que avaliarão a parcela do patrimônio a ser transferida, e funcionará como assembléia
de constituição da nova companhia.

§ 3º A cisão com versão de parcela de patrimônio em sociedade já existente
obedecerá às disposições sobre incorporação (art. 227).

§ 4º Efetivada a cisão com extinção da companhia cindida, caberá aos
administradores das sociedades que tiverem absorvido parcelas do seu patrimônio promover o
arquivamento e publicação dos atos da operação; na cisão com versão parcial do patrimônio,
esse dever caberá aos administradores da companhia cindida e da que absorver parcela do seu
patrimônio.

§ 5º As ações integralizadas com parcelas de patrimônio da companhia cindida serão
atribuídas a seus titulares, em substituição às extintas, na proporção das que possuíam; a
atribuição em proporção diferente requer aprovação de todos os titulares, inclusive das ações
sem direito a voto.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.

- Direito da Retirada
Art. 230.  Nos casos de incorporação ou fusão, o prazo para exercício do direito de

retirada, previsto no artigo 137, inciso II, será contado a partir da publicação da ata que aprovar
o protocolo ou justificação, mas o pagamento do preço de reembolso somente será devido se a
operação vier a efetivar-se.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997.
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.

DISPÕE SOBRE O REGIME DE CONCESSÃO E
PERMISSÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS PREVISTO NO ART. 175 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO CONTRATO DE CONCESSÃO

...........................................................................................................................................................

Art. 27.  A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária
sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o "caput" deste
artigo o pretendente deverá:

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

Art. 28.  Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em
garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a
operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.074, de 07/07/1995).
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LEI Nº 9.074, DE  7 DE JULHO DE 1995.

ESTABELECE NORMAS PARA OUTORGA E
PRORROGAÇÕES DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES
DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS

Art. 26.  Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União autorizada
a:

I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos
concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;

II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas nos termos
do disposto no art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995;

III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições
preestabelecidas no edital de licitação.

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o
concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na Lei nº 8.987, de
1995.

Art. 27.  Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurídicas sob
controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simultaneamente com a
outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões existentes, a União, exceto
quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá:

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a transferência
do controle societário;

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a serem
alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência.

§ 1º Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferenciados, de
forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo que
será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado a partir da
assinatura do novo contrato de concessão.

§ 2º Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias de
serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis ns. 8.031, de 1990 e 8.987, de
1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo da
concessão.

§ 3º O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privatização de
concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências.

§ 4º A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições estabelecidas no
art. 25.
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CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 11 DE JUNHO DE 2002

O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO - CND, reunido em 22 de
maio de 2002, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 4º e o incisos II da alínea "e"
do art. 6º, ambos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e conforme o disposto nas
Resoluções CND nº 01, de 22 de fevereiro de 2000, resolve:

Art. 1° Propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República o envio de Projeto
de Lei ao Congresso Nacional, que autoriza a instituição da Companhia Docas de Sepetiba S.A.

Art. 2° Aprovar a cisão da Companhia Docas do Rio de Janeiro S.A, para verter parte
de seu acervo operacional, econômico e financeiro à Companhia Docas de Sepetiba S.A., após
sua criação.

Art. 3° O Ministério dos Transportes coordenará o detalhamento de todas as
providências institucionais necessárias à consecução do referido processo de cisão, em conjunto
com os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO SILVA DO AMARAL

Presidente do Conselho


